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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 002/2019 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 005/2020 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 002/2019, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 005/2020, que compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 002/2019: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Jonatha Talimério Silva de Oliveira Direito Compareceu 
Andressa Bortoluzzi Dariz Educação Física - Bacharelado Compareceu 

 
 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 03 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

DECRETO N.º 030/2020 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a servidora abaixo relacionada de seu respectivo Cargo em 
Comissão: 

NOME CPF CARGO 
JAQUELINE ZAPAUOVSKI 084.929.379-04 Chefe de Setor de Atendimento 

ao Público 
 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
ao dia 02/03/2020. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 02 de março de 2020. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 030/2020. 

 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Concederférias no período de 04/03 à 02/04/2020, para o servidor público 
efetivo, MARCIO JOSÉ JAK. 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 03 de março de 2020. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 031/2020 
5 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomeara Partir de 03/03/2020 a Sra. JAQUELINE ZAPAUOVSKI, 
Portadora do RG 13.910.949-0 e CPF 084.929.379-04, para exercer o cargo em 
Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE FARMÁCIA, CONTROLE E 
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito ao dia 
03/03/2020. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 02 de março de 2020. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 032/2020 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomeara Partir de 03/03/2020 a servidora SILMARA REGINA 
DEMETRIO SILVEIRA, Portadora do RG 13.029.172-4 e CPF 087.378.179-14, para 
exercer o cargo em Comissão de Chefe de Setor de Coordenação do NASF, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito ao 03 de 
março de 2020. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 03 de março de 2020. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2019 - PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº  01/2019 - PMNL 
  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na 
Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na rua Santa Catarina, 1801, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - Pr, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.255.500/0001-86, neste ato por seu representante legal o Sr. MARCELO AUGUSTO CARRA, portador 
da Carteira de Identidade RG nº. 5.788.647-1 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 842.601.069-53, doravante 

CONTRATADO, aditam o contrato 29/2019 PMNL, celebrado em 30 de abrir de 2019 conforme segue:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação das Ruas Darci Terlecki e 
Raimundo Mioranza, perímetro urbano da sede do município, com área de 1.917,00m², conforme 
Contrato de Repasse nº 863836/2017 - MCIDADES/CAIXA, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos 
da TOMADA DE PREÇOS 01/2019-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  

O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do objeto acima citado. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  

O prazo de vigência fica prorrogado por 180 (Cento e Oitenta) dias, passando a vigorar até 21/10/2020.  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 

presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 28 de fevereiro de 2020. 
 

  
  
 

-------------------------                                                                                    ------------------------------------------- 
        JOSE LINEU GOMES                                             MARCELO AUGUSTO CARRA 
             Contratante                                                          Contratado 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020-PMNL 

 
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 04/2020-PMNL, t ipo menor preço,  às 09:00 horas,  do dia 
20 de Março de 2020 ,  na Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul ,  
2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo objeto  é a  contratação de empresa 
em regime de empreitada por preço global e integral,  para execução de 
construção de centro  de manejo de gado junto à pista de rodeios no Centro 
Munic ipal  de Exposições e Rodeios,  composto de:  cercas,  porteiras,  cobertura 
de galpão, embarcadouro, passarela,  pinturas e piso .  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respecti vos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 05 de março de 2020, no horário de expediente, ou sol icitados através do 
e-mail:  l ic itacao@novalaranjeiras.pr .gov.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 Nova Laranjeiras  -  Pr,  03 de Março de 2020. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020-PMNL 

 
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 05/2020-PMNL, t ipo menor preço,  às 14:00 horas,  do dia 
20 de Março de 2020 ,  na Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul ,  
2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo objeto  é a  contratação de empresa 
em regime de empreitada por preço global e integral,  para execução de 
construção de muro de contenção, muro de fechamento frontal  e gradis para 
fechamentos laterais ,  junto a obra de construção da escola 12 salas,  local izada 
na sede do município.  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 05 de março de 2020, no horário de expediente, ou sol icitados através do 
e-mail:  l ic itacao@novalaranjeiras.pr .gov.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  03 de Março de 2020. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2020-PMNL 

 
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 06/2020-PMNL, t ipo menor preço,  às 09:00 horas,  do dia 
23 de Março de 2020 ,  na Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul ,  
2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo objeto  é a  contratação de empresa 
em regime de empreitada por preço global e integral,  para reconstrução de 
Ponte em Alvenaria compreendendo: 01 -  Ponte sobre o Córrego Local -  Afluente 
do Rio Guarani,  no Distrito do Rio Guarani,  com vão de 8,00m x 6,00m x 3,70m 
(CxLxA),  com vigas pré -moldadas t ipo placa padrão DER -PR.  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 05 de março de 2020, no horário de expediente, ou sol icitados através do 
e-mail:  l ic itacao@novalaranjeiras.pr .gov.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por  Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 Nova Laranjeiras  -  Pr,  03 de Março de 2020. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

TORNA SEM EFEITO O ADITIVO DA CONCORRÊCIA 01/2018 

 

O Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, JOSE LINEI GOMES, no uso de suas atribuições, torna sem 

efeito a Publicação do  Nº 5º TERMO ADITIVO DA CONCORRÊNCIA 01/2018, publicado no jornal 

Correio de Povo, Edição 3304 sábado, dia 04 de janeiro de 2020, pag. 11,  por considerar 

documento errôneo. 

 

Nova Laranjeiras, 03  de março de 2020. 

   

 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

TORNA SEM EFEITO O ADITIVO DA CONCORRÊCIA 01/2018 

 

O Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, JOSE LINEI GOMES, no uso de suas atribuições, torna sem 

efeito a Publicação do  Nº 6º TERMO ADITIVO DA CONCORRÊNCIA 01/2018, publicado no jornal 

Correio de Povo, Edição 3313 sexta - feira, dia 17 de janeiro de 2020, pag. 3A,  por 

considerar documento errôneo. 

 

Nova Laranjeiras, 03 de março de 2020. 

   

 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
DISPENSA N.º 06/2020-PMFJ  

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2020 
 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, atendendo a Lei nº. 11.947/2009, 
Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009 realiza chamada pública para Credenciamento e 
registro de preços de gêneros alimentícios destinado ao atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, para grupos informais e formais de Agricultores 
Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, interessados 
em fornecer gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural, destinados à elaboração de merenda para os alunos da Escola Municipal, com 
verba do FNDE/PNAE, durante o ano letivo de 2019. Os envelopes poderão ser 
protocolados até o dia 06 de abril de 2020. 
 
A abertura dos envelopes se dará às 10hs:00 do dia 06 de abril de 2020.    
  
a) envelopes protocolados entre os dias 07 de abril a 16 de abril de 2020, a abertura se dará 
às 10h00min do dia 16 de abril de 2020; 
b) envelopes protocolados entre os dias 17 de abril a 27 de abril de 2020, a abertura se dará 
às 10h00min do dia 27 de abril de 2020; 
 
Caso haja necessidade a administração municipal poderá marcar novas datas para análise 
da documentação e posterior credenciamento dos interessados. 
O edital deverá ser retirado no setor de licitações na Prefeitura Municipal. 
 

Foz do Jordão, 03 de março de 2020. 
 
 

ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2020-PMFJ 

 
Ratificação 

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão no uso de suas atribuições legais e amparado 
na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, na fundamentação exposta no 
Parecer Social e Jurídico e na informação da existência de recurso financeiro, 
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n.º 04/2020, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER FORMULA INFANTIL 
PREGOMIM, PARA PACIENTE CARENTE DE FOZ DO JORDÃO PR, PELO 
PERIODO DE 06 (seis) MESES,  da empresa: HORTOPLUS PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 
17.676.642/0001-08 , com valor total de R$ 13.680,00 (treze mil  seiscentos e 
oitenta reais) .  

 

Foz do Jordão-PR, 02 de março de 2020. 

 
 

Ivan Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

Concessão de Diária n.º 014/2020 

    

 
 O Secretário Municipal de Administração de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
 
Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado abaixo: 

 
Nome: Edonei de Oliveira Borges 
Data Início: 03 de Março de 2020 
Data Fim: 03 de Março de 2020 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00  
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Chopinzinho/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4105409  
Objetivo da Viagem: Ir até Curitiba acertar documentação referente á veículo da secretaria. 

 

 

Pinhão, 03 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 

 

SÚMULA: Concede diária(s) 
à Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

Exercício: 2020

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

02/03/2020
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 32/2020 de 12/02/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$31.000,00  (trinta  e 
um  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2071/2020 de 26/12/2019.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

16.500,00105 - 3.1.90.94.00.00

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.606.0019.1.072. Construção, Ampliação e Reforma das Unidades da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária
OBRAS E INSTALAÇÕES 13.000,00325 - 4.4.90.51.00.00

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.0.135. Contribuição Compulsória do PASEP

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.500,00637 - 3.3.90.47.00.00

Total Suplementação: 31.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

16.500,0097 - 3.1.90.11.00.00

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.606.0019.2.075. Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e Eventos
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Exercício: 2020

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

02/03/2020
Pág. 1/1

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00339 - 4.4.90.52.00.00

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota

MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00375 - 3.3.90.30.00.00

Total Redução: 31.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   12  de  fevereiro  de  2020.

ODIR ANTONIO GOTARDO
PREFEITO MUNICIPAL

Exercício: 2020

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

03/03/2020
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 46/2020 de 20/02/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$5.015.745,78  (cinco 
milhões  e  quinze  mil  setecentos  e  quarenta  e  cinco  reais  e  setenta  e  oito  centavos),  destinado 
ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2071/2020 de 26/12/2019.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.794,50658 - 4.4.90.52.00.00 3501
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 129.056,82657 - 4.4.90.52.00.00 3960

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
MATERIAL DE CONSUMO 360,30646 - 3.3.90.30.00.00 3108
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

263,05644 - 3.3.90.39.00.00 3103

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

922,70645 - 3.3.90.39.00.00 3104

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.785,04651 - 4.4.90.52.00.00 3105
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 81.018,13711 - 4.4.90.52.00.00 3865

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

48.715,67638 - 3.1.90.11.00.00 3101

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

112.120,35639 - 3.1.90.11.00.00 3102

05.001.12.361.0015.1.028. Ampliação; Reforma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
Educação
OBRAS E INSTALAÇÕES 422.157,39656 - 4.4.90.51.00.00 3960

05.001.12.361.0015.2.029. Apoio as Escolas e Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de 
Ensino
MATERIAL DE CONSUMO 35.742,21710 - 3.3.90.30.00.00 3856

05.001.12.361.0015.2.032. Manutenção da Merenda Escolar
MATERIAL DE CONSUMO 4.253,46643 - 3.3.90.30.00.00 3117
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05.001.12.365.0015.2.038. Manutenção do Transporte Escolar e Conservação dos Veículos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

398,75640 - 3.3.90.39.00.00 3107

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.200,78641 - 3.3.90.39.00.00 3115

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.774,68642 - 3.3.90.39.00.00 3119

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos

OBRAS E INSTALAÇÕES 466,32734 - 4.4.90.51.00.00 3956

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.1.052. Ampliação, Reforma, Construção de Unidades Básica de Saúde

OBRAS E INSTALAÇÕES 28.321,27691 - 4.4.90.51.00.00 3340

07.001.10.301.0017.2.053. Manutenção da Assistência Farmaceutica
MATERIAL DE CONSUMO 6.547,47685 - 3.3.90.30.00.00 3498

07.001.10.301.0017.2.055. Aquisição de Material Permanente, Bens Móveis e Equipamentos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.743,64690 - 4.4.90.52.00.00 3304
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.274,52692 - 4.4.90.52.00.00 3338

07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica
MATERIAL DE CONSUMO 12.485,44682 - 3.3.90.30.00.00 3303
MATERIAL DE CONSUMO 2.731,37683 - 3.3.90.30.00.00 3492
MATERIAL DE CONSUMO 390.000,00739 - 3.3.90.30.00.00 3493
MATERIAL DE CONSUMO 8.300,03684 - 3.3.90.30.00.00 3494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

6.276,20698 - 3.3.90.36.00.00 3500

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

960.000,00740 - 3.3.90.39.00.00 3493

07.001.10.304.0017.2.064. Programa de Fortalecimento e Qualificação das Ações de Vigilancia e Saude 
- VIGIA SUS
MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00686 - 3.3.90.30.00.00 3497
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00707 - 3.3.90.30.00.00 3525
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00687 - 3.3.90.39.00.00 3497

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00688 - 4.4.90.52.00.00 3497
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 46.944,16704 - 4.4.90.52.00.00 3516
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.397,76705 - 4.4.90.52.00.00 3522
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 89.775,30706 - 4.4.90.52.00.00 3525

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
DIÁRIAS - CIVIL 8.750,00689 - 3.3.90.14.00.00 3497

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.606.0019.1.072. Construção, Ampliação e Reforma das Unidades da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária
OBRAS E INSTALAÇÕES 82.500,32708 - 4.4.90.51.00.00 3829

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota
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MATERIAL DE CONSUMO 74.500,00699 - 3.3.90.30.00.00 3504
MATERIAL DE CONSUMO 33.618,09652 - 3.3.90.30.00.00 3510
MATERIAL DE CONSUMO 28.539,12653 - 3.3.90.30.00.00 3511
MATERIAL DE CONSUMO 4.710,38654 - 3.3.90.30.00.00 3512
MATERIAL DE CONSUMO 125.000,00659 - 3.3.90.30.00.00 31000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

94.394,61700 - 3.3.90.39.00.00 3504

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

82.056,21660 - 3.3.90.39.00.00 31000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.089. Apoio as Entidades Sem Fins Lucrativos

SUBVENÇÕES SOCIAIS 13.692,55701 - 3.3.50.43.00.00 3513
SUBVENÇÕES SOCIAIS 13.002,67702 - 3.3.50.43.00.00 3880
SUBVENÇÕES SOCIAIS 30.000,00703 - 3.3.50.43.00.00 3948

10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00681 - 3.3.90.14.00.00 3934
MATERIAL DE CONSUMO 115.067,38679 - 3.3.90.30.00.00 3934
MATERIAL DE CONSUMO 490,24718 - 3.3.90.30.00.00 3940
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

127.000,00680 - 3.3.90.39.00.00 3934

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

257,12719 - 3.3.90.39.00.00 3942

10.001.08.244.0011.2.091. Ações de Benefícios Eventuais
MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00735 - 3.3.90.30.00.00 3961
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.000,00736 - 3.3.90.39.00.00 3961

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.122.0012.2.093. Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS

DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00726 - 3.3.90.14.00.00 3948
MATERIAL DE CONSUMO 63.861,08724 - 3.3.90.30.00.00 3948
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00725 - 3.3.90.39.00.00 3948

10.002.08.243.0011.2.094. Programa Família Paranaense
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.908,93678 - 4.4.90.52.00.00 3872

10.002.08.244.0013.6.101. Acolhimento Institucional - Casa Lar
MATERIAL DE CONSUMO 9.042,92676 - 3.3.90.30.00.00 3844
MATERIAL DE CONSUMO 129,00723 - 3.3.90.30.00.00 3946
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00677 - 4.4.90.52.00.00 3844

10.002.08.244.0014.2.104. Indice de Gestão Descentralizada - IGD
DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00715 - 3.3.90.14.00.00 3936
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.903,74716 - 3.3.90.39.00.00 3936

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00717 - 4.4.90.52.00.00 3936
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE
10.003.08.243.0013.2.106. FIA - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A DROGADIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00727 - 3.3.90.30.00.00 3950
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

8.000,00728 - 3.3.90.36.00.00 3950
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

49.971,14729 - 3.3.90.39.00.00 3950

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 26.250,00730 - 4.4.90.52.00.00 3950
10.003.08.243.0013.2.107. FIA - SCFV

MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00737 - 3.3.90.30.00.00 3962
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.000,00738 - 3.3.90.39.00.00 3962

10.003.08.244.0014.2.109. FIA - Família Acolhedora
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00720 - 3.3.90.30.00.00 3943
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.000,00721 - 3.3.90.36.00.00 3943

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

17.800,96722 - 3.3.90.39.00.00 3943

10.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
10.004.08.241.0011.2.111. Proteção, prevenção e defesa dos direitos da pessoa idosa

MATERIAL DE CONSUMO 6.078,96731 - 3.3.90.30.00.00 3951
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00732 - 3.3.90.39.00.00 3951

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,00733 - 4.4.90.52.00.00 3951
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 

HABITAÇÃO
11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.122.0009.2.114. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Meio ambiente, Urbanismo e Ha
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 85.000,00693 - 4.4.90.52.00.00 3507

11.001.04.452.0009.1.115. Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00694 - 3.3.90.39.00.00 31000

11.001.04.452.0009.2.116. Iluminação Pública
MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00649 - 3.3.90.30.00.00 3507
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

19.886,95650 - 3.3.90.39.00.00 3507

11.001.04.542.0009.2.118. Manutenção, Conservação e Aquisição de Maquinas, Veiculos e 
Equipamentos
MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00695 - 3.3.90.30.00.00 31000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00696 - 3.3.90.39.00.00 31000

11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas
OBRAS E INSTALAÇÕES 56,28709 - 4.4.90.51.00.00 3618

11.001.15.452.0009.2.120. Manutenção das Atividades da Defesa Civil
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 241.332,21741 - 4.4.90.52.00.00 3515

11.001.18.542.0009.2.125. Manutenção do Aterro sanitário e Reciclagem de Resíduos, Central de 
Triagem, Compostagem e Transboro
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,00697 - 3.3.90.39.00.00 31000

11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE
11.003.18.541.0009.2.126. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente

MATERIAL DE CONSUMO 58.040,00712 - 3.3.90.30.00.00 3871
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

111.206,04713 - 3.3.90.39.00.00 3871

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 39.700,00714 - 4.4.90.52.00.00 3871
80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
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80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.2.136. Aporte para Cobertura do RPPS

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

400.000,00655 - 3.3.91.97.00.00 3960

80.001.28.846.0005.2.138. Devolução de Convênio
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.818,55661 - 3.3.90.93.00.00 3149
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.786,71662 - 3.3.90.93.00.00 3356
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.576,66663 - 3.3.90.93.00.00 3502
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 468,66664 - 3.3.90.93.00.00 3518
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 65,40665 - 3.3.90.93.00.00 3520
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 14.158,88666 - 3.3.90.93.00.00 3829
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 110,84675 - 3.3.90.93.00.00 3847
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 17.039,71667 - 3.3.90.93.00.00 3870
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 204,41668 - 3.3.90.93.00.00 3943
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.219,72669 - 3.3.90.93.00.00 3946
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.441,22670 - 3.3.90.93.00.00 3947
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.753,14671 - 3.3.90.93.00.00 3949
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 232,38672 - 3.3.90.93.00.00 3952
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 451,92673 - 3.3.90.93.00.00 3954
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 843,37674 - 3.3.90.93.00.00 3955

Total Suplementação: 5.015.745,78

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   20  de  fevereiro  de  2020.

ODIR ANTONIO GOTARDO
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

DECRETO N.º 045/2020 
DATA: 17/02/2020 
 
SÚMULA: Contrata aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado N.º 001/2019. 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
Considerando o Edital N.º 003/2020 – Processo Seletivo 

Simplificado N.º 001/2019; 

Decreta: 
Art. 1.º. Ficam contratados pelo prazo de 01 (um) ano, a contar 

de 17/02/2020, podendo ser prorrogado por igual período uma única vez, desde que seja necessário e oportuno ao 
serviço público e a Administração, os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2019, 
abaixo relacionados: 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS: ESCOLA POCINHOS – 20H 
JOCIMARA DE OLIVEIRA MENDES
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS: ESCOLA MUNICIPAL SÃO ROQUE – 20H  
LOVAINE SIQUEIRA CALDAS 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS: SEDE - 20H 
ADAN LUCAS ROCHA 
ADRIANA APARECIDA PROENÇA 
ADRIANE DE FÁTIMA KITCKY CALDAS  
AMAZILIA RIBEIRO MARCAL 
ANA MARIA GALINSKI HOFFMANN 
ANA PAULA GOMES SILVEIRA PRESTES 
ANDRÉIA APARECIDA DE SIQUEIRA DA ROSA 
ANDRIELE ALVES DE OLIVEIRA 
ANEMARIE TEREZA DUARTE 
CLAUDIA MARA MARCELO 
DANIELE APARECIDA FERREIRA 
DIOVANA DO BELEM LOURENÇO DE PAULA 
DIRLEI DOS SANTOS MATOZO LISS 
EDIANE TAQUES DE CAMARGO 
EDILAINE DO BELEM MONTEIRO 
ELDA MARESSA DE OLIVEIRA SANTOS 
EMANUELE TUSSOLINI BIELAK 
GEOVANA APARECIDA OLIVEIRA 
GÉSSICA SILVA 
GISELE DE FATIMA CAMARGO 
JANETE APARECIDA RAMOS 
JANETE DE FÁTIMA CORDEIRO 
JANETE GOMES DE OLIVEIRA 
JOELMA DE FATIMA SANTOS 
JOSIANE DOS SANTOS 

JULCIMARA MARQUES CAMPOS 
LUANA DE FÁTIMA CALDAS  
LUANA DOS SANTOS 
LUCIMARE DE FATIMA BAGGIO 
LUIZA HOFFMEISTER CALDAS 
MAIARA FÉLIX BOEIRA 
MARIA APARECIDA FARIAS 
MARIA CARMELINA VIANA 
MARIA DE LOURDES RIBAS ALMEIDA  
MARILENE PINTO DOS SANTOS LIMA 
MARLI APARECIDA SILVEIRA FERREIRA 
MICHELE CALDAS CARDOZO 
NEOCINEI BAITEL LEIRIAS 
NEUZA ANTONIA PEREIRA ANTONICHEN 
NILZA FERREIRA DOS SANTOS 
NIVAIR FERREIRA MARTINS 
OFANDA DALILA DE LIMA 
PAMELA APARECIDA NUNES DA SILVA 
ROSELI APARECIDA MOLINARI DE SOUZA 
RUTE IVETE MATULLE 
SIZINÉIA BDENARCZUK 
TATIANA FRANCIELE SANTANA 
TELMA CALDAS LEVINSKE SOARES 
TEREZINHA KOCKODAY BRAZ 
VILMA GONÇALVES DE ARAÚJO  

Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em 17 de Fevereiro de 2020.   
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 - MODALIDADE - EMPREGO PÚBLICO 
Edital n.º 02/2020  

 
ODIR ANTONIO GOTARDO, Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos termos do artigo 37, inciso II da Constituição Federal, em conformidade com os dispositivos constitucionais 
pertinentes e com a Comissão Organizadora do Concurso Público, modalidade de Emprego Público, positivada pela 
Portaria nº 575/2019, TORNA PÚBLICA a seguinte retificação no edital de abertura nº 01/2020: 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Tabela 2.1 

Código 
do cargo 

CBO 
EMPREGO PÚBLICO 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remun. 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de  
Inscrição Requisitos básicos 

352210 AGENTE DE COMBATE 
A ENDEMIAS 40 h CR * R$ 1.400,00 R$ 40,00 Ensino Médio Completo. ** 

 
 
 
 

LEIA-SE:  
 
Tabela 2.1 

Código 
do cargo 

CBO 
EMPREGO PÚBLICO 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remun. 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de  
Inscrição Requisitos básicos 

352210 AGENTE DE COMBATE 
A ENDEMIAS 40 h CR * R$ 1.400,00 R$ 50,00 Ensino Médio Completo. ** 

 
 
Art. 1º - Fica incluída a Microárea DOIS PINHEIROS ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, com cadastro de Reserva 
de Vagas.  
 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Pinhão/PR, 02 de março de 2020. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Prefeito de Pinhão - PR 

 
 
 

Luciana Yumi Inoue  
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Pinhão - PR 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 091/2020 
DATA: 03/03/2020 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Adilson 
José da Fonseca Santaren, no uso das suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 
 

Resolve: 
 

Art. 1º. Substituir o servidor público municipal 
Oclair José Kluger, designado como presidente da Comissão Sindicante por meio da 
Portaria n.º 047/2020, de 05/02/2020, pela servidora Suzete Batista Borges. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 03 de Março de 2020. 
 
 
 

 
 
 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 092/2020 
DATA: 03/03/2020 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Adilson 
José da Fonseca Santaren, no uso das suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 
 

Resolve: 
 

Art. 1º. Substituir a servidora pública municipal 
Márcia Regina Santos Cogo, designada como membro da Comissão Sindicante por meio da 
Portaria n.º 087/2020, de 28/02/2020, pela servidora Candida Pereira Antonichen. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 03 de Março de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 018/2020 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2020 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 

considerando a autorização contida na Lei Ordinária nº 738 de 28 de fevereiro de 2020.  
 
 

DECRETA: 
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do 
Município de Marquinho, no Exercício de 2020, até o valor de R$ 63.250,00 (Sessenta e três mil e duzentos e cinqüenta 
reais)na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.605.0010-1051–Convênio Estadual 033/2019 - SEAB - Aquisição de Implementos Agrícolas 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 63.250,00 
Conta Despesa: 905 
Fonte: 905 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de arrecadação 
conforme contas receitas abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.28.10.91.01.00.00.00.00 Convênio Estadual 033/2019 - SEAB - Aquisição de Implementos Agrícolas R$ 63.250,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2020. 
 

 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 019/2020 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2020 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 

considerando a autorização contida na Lei Ordinária nº 739 de 28 de fevereiro de 2020.  
 
 

DECRETA: 
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do 
Município de Marquinho, no Exercício de 2020, até o valor de R$ 490.000,00 (Quatrocentos e noventa mil reais)na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
03– SECRETARIA DE ADMINIDTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-1052 – Cessão Onerosa – Pré Sal – Lei 13.885/2019 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 154.161,49 
Conta Despesa: 294 
Fonte: 1015 
 
03– SECRETARIA DE ADMINIDTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-1052 – Cessão Onerosa – Pré Sal – Lei 13.885/2019 
3.3.91.97.00.00 – Aporte para cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 
Valor: R$ 130.000,00 
Conta Despesa: 295 
Fonte: 1015 
 
03– SECRETARIA DE ADMINIDTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-1052 – Cessão Onerosa – Pré Sal – Lei 13.885/2019 
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
Valor: R$ 4.838,51 
Conta Despesa: 296 
Fonte: 1015 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-1052 – Cessão Onerosa – Pré Sal – Lei 13.885/2019 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 35.000,00 
Conta Despesa: 754 
Fonte: 1015 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-1052 – Cessão Onerosa – Pré Sal – Lei 13.885/2019 
3.3.91.97.00.00 – Aporte para cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 
Valor: R$ 25.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

Conta Despesa: 755 
Fonte: 1015 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007- 1052 – Cessão Onerosa – Pré Sal – Lei 13.885/2019 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 91.000,00 
Conta Despesa: 1904 
Fonte: 1015 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007- 1052 – Cessão Onerosa – Pré Sal – Lei 13.885/2019 
3.3.91.97.00.00 – Aporte para cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1905 
Fonte: 1015 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de arrecadação 
e superávit da fonteconforme demonstrado abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
13.21.00.11.02.00.00.00.00 Rendimentos Aplicações na Fonte 1015  R$ 6.148,99 
 
SUPERÁVIT 
FONTE RECURSO SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR 

1015  R$ 483.851,01 
 
TOTAL .................................................................................................................................................................R$ 490.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2020. 
 

 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 020/2020 
 
 

SÚMULA: Nomear servidora 
pública municipal e da outras 
providências. 

 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. GABRIEL ODEBRECHT MASSARO, portador da 
cédula de identidade n.º4.039.767-1, para exercer o Cargo Efetivo de MÉDICO 
GINECOLOGISTA / OBSTETRA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público Municipal 001/2018, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 
114/2002 de 27 de setembro de 2002 e anexo II da Lei Municipal 603/2017 de 18 
de setembro de 2017, a ela atribuindo todos os deveres e prerrogativas do cargo. 
 
Artigo 2º.  Este decreto entra em vigor na data de 18 de fevereiro de 2020, 
revogadas as disposições em contrario. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 19 de fevereiro de 
2020. 
 
Publique-se 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 021/2020 
 
 
SÚMULA: Nomear servidora 
pública municipal e da outras 
providências. 

 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Artigo 1.º - NOMEAR, a Sra. MAIRA JAINE PEREIRA, portadora da cédula 
de identidade n.º 10.826.037-8, para exercer o Cargo Efetivo de 
PROFESSORA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
Municipal 001/2014, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 114/2002 
de 27 de setembro de 2002 e artigo 17 e 18 da lei municipal nº 364/2011 de 
21 de setembro de 2011, a ela atribuindo todos os deveres e prerrogativas do 
cargo. 
 
Artigo 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de 02 de março de 2020, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 03 de março 
de 2020. 
 
Publique-se 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 022/2020 
 
 
SÚMULA: Nomear servidora 
pública municipal e da outras 
providências. 

 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Artigo 1.º - NOMEAR, a Sra. MARIA JUCELEI ACCORDI, portadora da 
cédula de identidade n.º 6.440.805-4, para exercer o Cargo Efetivo de 
PROFESSORA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
Municipal 001/2014, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 114/2002 
de 27 de setembro de 2002 e artigo 17 e 18 da lei municipal nº 364/2011 de 
21 de setembro de 2011, a ela atribuindo todos os deveres e prerrogativas do 
cargo. 
 
Artigo 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de 03 de março de 2020, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 03 de março 
de 2020. 
 
Publique-se 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 048 

DATA: 02/03/2020 

 

Súmula: Altera valor de níveis de 

referência constantes da Lei 

Complementar n. 001/2009. 

 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,  

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Os níveis de referência “A”, “B”, “C”, “D”, “E”, “F”, “G”, “H” e 

“H-A”, constantes do anexo I, da tabela de vencimentos da Lei Complementar 

n. 001, de 27/10/2009, com redação dada por leis complementares posteriores, 

passam a vigorar de acordo com o Anexo I da presente lei. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2020, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE MARÇO DE 2.020. 

 

  

HILÁRIO CZECHOWSKI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTOS 
 

B – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

NÍVEL REFERÊNCIAS 
 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 

A 1.045,00 1.076,35 1.107,70 1.139,05 1.170,40 1.201,75 1.233,10 1.264,45 1.295,80 1.327,15
B 1.045,00 1.076,35 1.107,70 1.139,05 1.170,40 1.201,75 1.233,10 1.264,45 1.295,80 1.327,15
C 1.045,00 1.076,35 1.107,70 1.139,05 1.170,40 1.201,75 1.233,10 1.264,45 1.295,80 1.327,15
D 1.045,00 1.076,35 1.107,70 1.139,05 1.170,40 1.201,75 1.233,10 1.264,45 1.295,80 1.327,15
E 1.045,00 1.076,35 1.107,70 1.139,05 1.170,40 1.201,75 1.233,10 1.264,45 1.295,80 1.327,15
F 1.045,00 1.076,35 1.107,70 1.139,05 1.170,40 1.201,75 1.233,10 1.264,45 1.295,80 1.327,15
G 1.045,00 1.076,35 1.107,70 1.139,05 1.170,40 1.201,75 1.233,10 1.264,45 1.295,80 1.327,15
H 1.045,00 1.076,35 1.107,70 1.139,05 1.170,40 1.201,75 1.233,10 1.264,45 1.295,80 1.327,15

H-A 1.045,00 1.076,35 1.107,70 1.139,05 1.170,40 1.201,75 1.233,10 1.264,45 1.295,80 1.327,15
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PORTARIA Nº 040 

DATA: 02/03/2020 

 

Súmula: Concede Diária ao Vice-Prefeito 
Municipal. 

          

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. – Fica concedido ao Vice-Prefeito Municipal Srº. VANDERLEI 

ODAIR ROHDEN, inscrito no CPF sob nº 017.422.919-45, RG sob nº 

5.948.052-9 /SSP-PR, matrícula 1017-1, 1½ (uma diária e meia), no valor 

unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a diária, totalizando o valor de R$ 

600,00 (seiscentos reais), com saída da viagem do Município de Espigão Alto do 

Iguaçu e destino a Curitiba, Paraná, nos dias 04 a 05 de março de 2020, 

utilizando-se para a viagem o veículo oficial Jetta de placa BBG-2463, tendo por 

objetivo da viagem, tratar dos seguintes assuntos: 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná: 

Tratar de assuntos de interesse da Administração Municipal junto ao Gabinete 

do Deputado Estadual Paulo Henrique Coletti Fernandes “Paulo Litro” para 

verificar o andamento das solicitações de recursos financeiros para o munícipio, 

perante o Governo do Estado. 
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Palácio Iguaçu: 

Participar da Solenidade de entrega de “Ambulâncias para os Municípios e 

Carros para as Regionais de Saúde do Estado do Paraná”, realização: Governo 

do Paraná / SESA.  
 

 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE MARÇO DE 2020. 

       

 

    HILARIO CZECHOWSKI 
                  Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 041 

DATA: 02/03/2020 

 

Súmula: Concede Diária ao Prefeito 
Municipal. 

             

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. – Fica concedido ao Prefeito Municipal Srº. HILÁRIO 

CZECHOWSKI, inscrito no CPF sob nº 588.799.279-49 e RG sob nº 4.249.917-

0/SSP-PR, matrícula 1016-1, 1½ (uma diária e meia), no valor unitário de R$ 

500,00 (quinhentos reais) a diária, totalizando o valor de R$ 750,00 (setecentos 

e cinquenta reais), com saída da viagem do Município de Espigão Alto do 

Iguaçu e destino a Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 04 a 05 de março de 

2020, utilizando-se para a viagem o veículo oficial Jetta de placa BBG-2463, 

tendo por objetivo da viagem, tratar dos seguintes assuntos: 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná: 

Tratar de assuntos de interesse da Administração Municipal junto ao Gabinete 

do Deputado Estadual Paulo Henrique Coletti Fernandes “Paulo Litro” para 

verificar o andamento das solicitações de recursos financeiros para o munícipio, 

perante o Governo do Estado. 
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Palácio Iguaçu: 

Participar da Solenidade de entrega de “Ambulâncias para os Municípios e 

Carros para as Regionais de Saúde do Estado do Paraná”, realização: Governo 

do Paraná / SESA.  

 
 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE MARÇO DE 2020. 

       

 

    HILARIO CZECHOWSKI 
                  Prefeito Municipal  
      

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
coleta, transporte, tratamento e a destinação final dos resíduos dos serviços de 
saúde, provenientes das Unidades de Saúde do Município de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as normas da ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, atendendo todas as fases do 
processo previstas na RDC 306/04 – ANVISA – Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, de 07 de dezembro de  2004 e na Resolução nº 358, de 29 
de abril de 2005, do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente e 
demais condições contidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

Data de Abertura: 17/03/2020. 
Horário: 09:00 horas. 

Local: Sala de Licitações. 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484 e/ou no 
endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 03 de março de 2020. 
José Carlos Andreiv 

Pregoeiro 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 157/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO CHMIEL LTDA. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICA-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 17 DE OUTUBRO DE 2019 ENTRE O MUNICÍPIO 
DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO CHMIEL LTDA, RELATIVAMENTE AO 
FORNECIMENTO DE ETANOL COMUM, O QUAL, A PARTIR DA DATA DE 03/03/2020, PASSARÁ A 
VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ETANOL COMUM, AUMENTO DE 7,64%, PASSANDO O VALOR DE 
R$ 3,48 (TRÊS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 3,74 (TRÊS 
REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 02/03/2020. 

 
                  
  
  
 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 020/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: R.C.N. ÔNIBUS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 20 CONJUNTOS DE POLTRONAS DUPLAS (LD/LE) PARA INSTALAÇÃO NO 
ÔNIBUS IDK-7832, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS). 
ASSINATURA: 03/03/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
                  ESTADO DO PARANÁ                                   

                                  CNPJ: 78.279.981/0001-45 
 

 
Construindo uma nova história!  

Adm. 2017/2020 
 

Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-00  - www.cantagalo.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº: 016/2020 - RH 
 

 
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais: 

 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de Saúde, 
conforme Art. 86 da Lei Municipal 495/2003, por um período de 32 (Trinta e 
dois) dias a contar do dia 10/02/2020 mediante laudo médico pericial á 
servidora: Reni Mugnol, portadora das matriculas 8567-1 e 2752-1, Professora 
no Departamento de Educação do quadro de provimento efetivo deste município. 

                       
                     Art. 2º Esta Portaria vigora na data de sua emissão, revogadas as 
disposições em contrário. 

                             Art. 3º - Publique-se e arquive-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 03 de Março de 2020. 
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ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 
 

 

ERRATA: 
 
FICA RETIFICADO O OBJETO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº  01/2020 – ASSISCOP, conforme segue: 
 
Onde-se lê: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS NAS ESPECIALIDADES 
DE: UROLOGIA, CARDIOLOGIA E  PSIQUIATRIA; EXAMES DE: 
ECOCARDIOGRAFIA E TESTE ERGOMÉTRICO; E CONFECÇÃO DE PROTESES 
DENTÁRIAS PARA ATENDIMENTO DS PACIENTES ENCAMINHADOS PELAS UBS 
DOS ENTES CONSORCIADOS. 
 
Leia-se: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS NAS ESPECIALIDADES 
DE: UROLOGIA, CARDIOLOGIA, PSIQUIATRIA E ANESTESIOLOGIA; EXAMES 
DE: ECOCARDIOGRAFIA, TESTE ERGOMÉTRICO, M.A.P.A. E HOLTER; E 
CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS PARA ATENDIMENTO DS PACIENTES 
ENCAMINHADOS PELAS UBS DOS ENTES CONSORCIADOS. 
 
As demais informações ficam mantidas. 
 

Laranjeiras do Sul, 03 de março de 2020. 
 
 

Marinez Baldin Crotti 
Presidente da ASSISCOP 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 032/2020/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ANELSO UBIALLI, e de 
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 
de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e Decreto Municipal nº 113, de 
07/04/2009, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
cujo objeto é a contratação de empresas para o fornecimento de forma parcelada, 
em conformidade com a efetiva necessidades de peças para reposição e 
manutenção dos equipamentos de informática pertencentes a Prefeitura 
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 16/03/2020 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 02 de março de 2020. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 034/2020/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ANELSO UBIALLI, e de 
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 
de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e Decreto Municipal nº 113, de 
07/04/2009, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
cujo objeto é a aquisição de equipamentos diversos de panificação para 
implementação de ações que integram o Plano Paraná Mais Cidades – PPMC, da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB e do Município 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 17/03/2020 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 02 de março de 2020. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 031/2020/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ANELSO UBIALLI, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a contratação 
de empresa para prestação de serviços técnicos para adequação de projetos de 
complementação e adequação da obra já existente do Hospital Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, conforme projeto arquitetônico e 
complementares que serão disponibilizados a todos os interessados, projeto 
padrão hospitalar de acordo com as normas técnicas vigentes. 
- Data de Abertura: 16/03/2020. 
- Horário: 09:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 28 de fevereiro de 2020. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 033/2020/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ANELSO UBIALLI, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, cujo objeto 
é a contratação de psicólogo(a), fonoaudiólogo(a) e terapeuta ocupacional para 
prestação de serviços no atendimento das ações do Núcleo Ampliado de Saúde 
da Família e Atenção Básica – NASF-AB, através da Secretaria de Saúde do 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
- Data de Abertura: 17/03/2020. 
- Horário: 09:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 02 de março de 2020. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
 
Município de Quedas do Iguaçu, torna publico que irá querer ao Instituto 
Ambiental do Paraná- IAP, a licença prévia, para regularização do Loteamento 
Regional, localizado no Lote “I-C”, PR 473 – Perímetro Urbano, Quedas do 
Iguaçu/Pr. 

                                                             

Av. São Paulo, 452 – Caixa Postal 41 – Fone (45) 32351225 / (45) 32351002 – CEP: 85485000 – Três Barras do Paraná-PR 
E-mail: camaratresbarraspr@hotmail.com                                                                                   

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 02/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2020 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP E EQUIPARADAS. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que 
fará realizar, às 9h, do dia 18 de Março de 2020, na Sala de Reuniões do Legislativo 
Municipal, na Avenida São Paulo, nº 452, centro, em Três Barras do Paraná/PR, PREGÃO 
PRESENCIAL/SRP, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta mais 
vantajosa para A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA E 
MATERIAL DE LIMPEZA PARA O LEGISLATIVO MUNICIPAL. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão 
ser examinados no endereço http://www.tresbarrasdoparana.pr.leg.br/, ou solicitado pelo e-
mail camaratresbarraspr@hotmail.com ou camara@tresbarrasdoparana.pr.leg.br (confirmar o 
recebimento do e-mail), em horário comercial.  
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados à 
Pregoeira no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1002 ou (45) 
32351225. 
 

Três Barras do Paraná, 03 de Março de 2020. 
 
 

 
Leandro Mocelin Salla 

Presidente do Legislativo 
 

 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42)  3618 10 06  
 
 
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 005/2020 
 
 

Virmond/PR, 02 de março  de 2020. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem para curitiba na data 
de 03 de março de 2020, juntamente com o Prefeito Municipal Neimar 
Granoski   solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão das diárias que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 03 de março de 2020, por volta das 
16:00 horas, com retorno previsto para o dia 04/03/2020, por  volta das 20:00 
horas, com pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 Respeitosamente, 

 
 
 
 
 

Cleomar Demétrio 
Vereador 

 
 
 
 
 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42)  3618 10 06  
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 005/2020 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 
 

 
  Em resposta ao Mem. 005/2020-CMV Elizeu Komineck  
Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr, concedo o 
neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME:  Cleomar Demétrio 
 
  CARGO: vereador  
 
CPF. Nº 644.137.569-91 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA, TENDO COMO 
objetivo visita a Assembléia Legislativa e no gabinete 
do Deputado Estadual Artagão Junior,com o objetivo 
de viabilizar recursos para o munícipio. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 03 /03/2020 À  04/03/2020. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR. 
DESTINO: CURITIBA. 
RETORNO: 04/03/2020. 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS:01 (UM), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 250 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
 
 

Virmond, 02 de março  de 2020. 
 
 
 

 
Elizeu Komineck 

                                   Presidente da Camara Municipal 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42)  3618 10 06  
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42)  3618 10 06  
 
 
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 004/2020 
 
 

Virmond/PR, 02 de março  de 2020. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem para curitiba na data 
de 03 de março de 2020, juntamente com o Prefeito Municipal Neimar 
Granoski   solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão das diárias que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 03 de março de 2020, por volta das 
16:00 horas, com retorno previsto para o dia 04/03/2020, por  volta das 20:00 
horas, com pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 Respeitosamente, 

 
 
 
 
 

Roberto Neuls 
Vereador 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ: 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 
Fone: (42)  3618 10 06  

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 004/2020 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 
 

 
  Em resposta ao Mem. 004/2020-CMV Elizeu Komineck  
Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr, concedo o 
neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME:  Roberto Neuls 
 
  CARGO: vereador  
 
CPF. Nº 032.281.529-01 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA, TENDO COMO 
objetivo visita a Assembléia Legislativa e no gabinete 
do Deputado Estadual Artagão Junior,com o objetivo 
de viabilizar recursos para o munícipio. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 03 /03/2020 À  04/03/2020. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR. 
DESTINO: CURITIBA. 
RETORNO: 04/03/2020. 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UM), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 250 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
 
 

Virmond, 02 de março  de 2020. 
 
 
 

 
Elizeu Komineck 

                                   Presidente da Camara Municipal 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42)  3618 10 06  
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS LACTOFORT 
ESTRADA COMUNIDADE FLOR DO PINHO, S/N, 
ZONA RURAL, LARANJEIRAS DO SUL - PR, CEP: 85301-970. 
CNPJ: 26.291.760/0001-99, NIRE 41400222594 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  
 

 O Presidente da Cooperativa de produtores Rurais Lactofort no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 25, convoca os senhores associados, que nesta data 
somam 45 (quarenta e cinco), para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, a ser 
realizada no dia 16 de março de 2020 as 9:30 horas na sede da Sede da ASPM, localizada a 
Rua Visconde de Mauá, 120, Getulio Vargas, Laranjeiras do Sul – Pr Cep: 85304.430. Em 
1º convocação as 7:30 horas com a presença mínima de 2/3 dos associados em condições 
de votar, ou em 2º convocação as 8:30 horas, com a presença de 50% mais 1 dos associados 
em condições de votar, ou em 3º e última convocação as 9:30 horas com o mínimo de 
10(dez) associados em condições de votar, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 
1ª – Apresentação, discussão e aprovação do Relatório da Diretoria, referente a Prestação 
de Contas do Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2019. 

a) Relatório da Gestão, 
b) Balanço Geral, 
c) Demonstrativo de Sobras e Perdas, 
d) Parecer do Conselho Fiscal, 
e) Plano de atividades para o exercício seguinte. 

2º - Destinação das sobras do exercício 
3º - Eleição e posse da Diretoria para o período 2020 -2022 
4º - Eleição e posse dos membros do Conselho Fiscal, período 2020/2021. 
5º - Fixação do Pro Labore para a Diretoria. 
6º - Fixação valor cédula de presença aos Conselheiros Fiscais Titulares 
7º - Assuntos gerais 
           
    Laranjeiras do Sul, 29 de fevereiro de 2020. 
 
 

______________________________________ 
ADAIR ANDREIO 

Presidente 
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LARANJEIRAS

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Câmara realiza 4ª
sessão ordinária de 2020

Propostas em defesa da mulher tem avanço

Plenário discute o Protocolo de Intenções que regulamenta o 
consórcio da 5ª Região de Saúde

Na segunda-feira (2), a Câmara de Vereadores de 
Laranjeiras do Sul realizou a 4ª sessão ordinária 
de 2020. O destaque do expediente ficou por 

conta da votação em 1° turno de um projeto de lei de 
autoria do Poder Executivo Municipal que ratifica as al-
terações no Protocolo de Intenções que regulamenta o 
Consórcio Intergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde. 
Além dos 15 municípios integrantes do projeto, a última 
versão do documento disponha do Governo do Paraná, 
que se retirou do protocolo.

Alteração
De acordo com o vereador João Aires, a alteração se 

dá uma vez que a lei garante a participação da adminis-
tração estadual no Consórcio. “Entre a formulação do 
projeto foram três Governos, ou seja, três pensamentos 
acerca do Consórcio. A nova proposta prevê a saída do 
Estado visto que o Governo entende que já está na lei, 
sendo esta proposição de cunho técnico, mas não dimi-
nui a responsabilidade da administração”.

Sobre o Consórcio 
O Consórcio da 5ª Região de Saúde tem por objetivo a 

cooperação técnica entre os municípios visando oferecer 
serviços ambulatoriais especializados de média e alta com-
plexidade, de urgência e emergência pré-hospitalar; am-
bulatórios especializados, serviços de saúde mental, entre 
outros, numa ideia de redução de unidades administrativas 
para contenção de custos e soma investimentos na oferta 
de mais exames e especialidades. Conforme o Secretário de 
Saúde, Valdemir Scarpari, na nova forma haverá aumento 
de 30% nos exames e de serviços oferecidos.

Municípios Integrantes 
Além de Laranjeiras do Sul, compõem o Protocolo de 

Intenções os municípios de Boa Ventura de São Roque, 
Campina do Simão, Candói, Cantagalo, Foz do Jordão, 
Goioxim, Guarapuava, Laranjal, Marquinho, Nova Laran-
jeiras, Palmital, Pinhão, Porto Barreiro, Pitanga, Pruden-
tópolis, Reserva do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Turvo e 
Virmond.

Sessão realizada nesta segunda (02)

Divulgação

A Assembleia Legislativa do Paraná aprovou na sessão 
plenária desta segunda-feira (2) três propostas que refor-
çam as ações de defesa dos direitos das mulheres em todo 
o estado. Os textos avançaram justamente na primeira ses-
são ordinária do mês em que se celebra o Dia Internacional 
da Mulher, data comemorada anualmente no dia 8 de mar-
ço. A primeira proposta se trata do projeto de lei 613/2019, 
do deputado Delegado Francischini (PSL), que obriga con-
domínios residenciais localizados no estado do Paraná a 
comunicar aos órgãos de segurança pública quando houver 
em seu interior a ocorrência ou indícios de violência domés-
tica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes ou 
idosos.

Projeto
O projeto determina que a comunicação deva ser realiza-

da imediatamente em casos de ocorrência em andamento, 
por meio do telefone ou de aplicativo móvel. No prazo de 
até 24 horas após a ciência do fato, a comunicação deverá 
ser por via física ou digital. Ainda segundo o texto, os con-
domínios deverão fixar nas áreas de uso comum cartazes ou 
placas divulgando o disposto na legislação e incentivando 
os condôminos a notificaram o síndico quando tomarem co-
nhecimento da ocorrência de violência doméstica ou familiar 
no interior do condomínio. No caso do descumprimento dos 
pontos dispostos na Lei, o condomínio poderá sofrer penali-
dade, que vai desde autuação até multa.


